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SÚMULAt- Pixa cs subsídios do ^bsfe do Poder Executive Municipal de 

Iveiporã e dé outras providencies.
A Camara Municipal ae Ivaipora* Estado do 
Paraná, aprovou, s euA Presidente, promul 
go a seguinte RESOLUÇÃO*

Artigo 1# - Os subsidies do Cbefe do Poder Executl\ro de Ivaipora, Esta­
do do Paraná, ficac fixados, a partir do presente mes, 
KCrll*000,00 (hum mil cn;seiros novos) mensais.
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Artigo 2$ - Eixs também ns erdem de ECr$200,00 (duzentos cruzeiros no­
vos), a verba 202/3*1.1.1-02, relativa a representação do 

Cbefe do Poder Executivo.

Artigo 3® - A verba destinada para despesas de viagens, fica estipula
no val6r de KCrl40,00 (quarenta cruzeiros novos), a diária. 

Arcigo 4® - Sempre que houver alteraçao na base do salário mínimo regi£
nal, automà ti carne nt e, o ..>UBSÍ'^10. VKRBA Bk: rei-RESENT AC AO 

3 PIÂFIA para despesas de viagens, serão modificadas de 

acôrdo com o índice percentual mo^orado.

Arxigo b® - Revogadas as di.-sposi^ oos em contrário, a presente Resolução
entr. rt e<ii vigSr r partir desta data.
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Paço Municipal Dezenove de Novembro, VI DA INSTALAÇÃO, 
quatro dias do mês de novembro do ano de hum mil novecentos 

e sessenta e oito.
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